
 
 

 

 Jacutinga/RS, 29 de dezembro de 2023. 
 
À Comissão de Licitações –  
Município de Ernestina/RS 
REF: TP nº 11/2023 
           
 
     CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, 
inscrita sob CNPJ nº 23.463.282/0001-69, e Ins. Municipal nº 3230 com sede na Rua 
Reinaldo Valente, 187 – Sala 02, Bairro Centro, Jacutinga – RS, aqui representada 
por Paulo Henrique Cima, inscrito no CPF nº 019.783.290-32, vem, apresentar 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO contra ato da douta Comissão 
Permanente de Licitações que inabilitou a Licitante CIMPAVER PAVIMENTOS LTDA, 
suscitando para tanto as razões de fato e de direito a seguir deduzidas. 
 
1.      Preâmbulo  
 
     Trata o presente Processo Licitatório Tomada de Preços 
nº 11/2023, do Município de Ernestina/RS - de Contratação de empresa para fornecimento 
de material para execução de obra de pavimentação com bloco de concreto intertravados 
nos termos do edital de regência. 
 
    Apresentados os documentos, foi a Licitante recorrente 
desclassificada por não atendimento ao item 4.4, “b”, do edital, sobre o qual apresentou 
recurso.  
 
     Este o caso dos autos.  
    
2.     Dos Fatos e Fundamentos 
 
2.1     Da Qualificação Técnica  
 
     De plano, apontamos como assertiva a decisão da 
Comissão de Licitações ao desclassificar a Licitante Recorrente, até porque, em suas 
próprias manifestações recursais, confessa não ter atendido ao edital maquilo em que fora 
realmente desclassificada.  
 
     Nesse ponto, destacamos que a qualificação técnica é 
uma das etapas que compõe a habilitação das empresas nas licitações públicas. Ela se 
divide em qualificação técnico-operacional e qualificação técnico-profissional. 
 



 
 

 

     A qualificação técnico-operacional corresponde à 
capacidade da empresa, referindo-se a aspectos típicos da estrutura organizacional da 
empresa licitante, como instalações, equipamentos e equipe. Já a qualificação técnico-
profissional relaciona-se ao profissional que atua naquela empresa licitante, 
referenciando especificamente o profissional detentor do respectivo atestado. 
 
     É extensa jurisprudência do TCU sobre a necessidade de 
não se confundir a capacidade técnico-operacional, que é da empresa, com a capacidade 
técnico-profissional, que é dos profissionais responsáveis. Destacamos: 
 

A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial 
quanto a experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A 
primeira seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos 
próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade 
empresarial com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma 
pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico-
profissional, referindo-se à existência de profissionais com acervo 
técnico compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser 
licitado. Acórdão 1332/2006-TCU-Plenário 
 
Enquanto a capacitação técnico-profissional está relacionada à 
qualificação do corpo técnico, a capacitação técnico-operacional, por sua 
vez, é bem mais ampla e alcança requisitos empresariais, tais como 
estrutura administrativa, métodos organizacionais, processos internos de 
controle de qualidade, etc. Na prática, a qualificação comprovada de 
um profissional não é suficiente para garantir a experiência 
operacional da empresa à qual esse profissional esteja vinculado, 
seja na condição de prestador de serviço ou na condição de sócio, e, 
consequentemente, a qualidade da execução contratual poderá ser 
comprometida. Acórdão 2208/2016-TCU-Plenário 

 
     A Lei 8.666/93 trata da qualificação técnico-
profissional encontra-se disposta no art. 30, §1º, inciso I, da Lei 8.666/93: 
 

Art. 30. (…) 
§1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste artigo, 
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: 



 
 

 

  
I – capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos. 

 
     Ou seja, a própria lei de licitações estabelece a 
necessidade de se vincular entre os documentos habilitatórios a comprovação da licitante 
possuir em seu quadro permanente profissional responsável técnico, o que não fez a 
Recorrente.  
 
     Por sua vez, o edital segue os preceitos legais, ao exigir a 
comprovação de tal requisito, em peça formulada e aprovada pela procuradoria jurídica do 
Município.  
 
     Por tudo isso não vemos espaço para reforma da decisão.  
 
     Além disso, a decisão da douta Comissão está amparada 
nos princípios da legalidade, da impessoalidade e da isonomia, dos quais é corolário 
o da vinculação ao edital.  

 
     Vinculação ao edital que está dentre as principais 
garantias de atendimento aos princípios constitucionais mencionados. Trata-se de uma 
segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do 
procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 
própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

 
     Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório é a lei 
do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos 
licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado pelo 
art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito 
Administrativo, 2007, p.416). 

 



 
 

 

     O mesmo autor prossegue no exame da questão, e 
reforça sua argumentação a respeito da vinculação do edital com o art. 41, §2º, da Lei 
8.666:  

 
“Ali, fixa-se prazo para que o licitante possa impugnar os termos do 
edital. Expirado esse prazo, decairá o participante da licitação do 
direito de impugná-lo. Isto significa dizer que quem participa da 
licitação não pode esperar pela sua inabilitação ou desclassificação 
para, somente então, impugnar a regra contida no edital que levaria 
à sua exclusão do processo” (Curso deDireito Administrativo, 2007, 
p.417). 

 
 

     O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão 
assim ementada: 

 
 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA 
FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o 
licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 
rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência 
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao 
princípio constitucional da preponderância da proposta mais 
vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das 
propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não 
havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 
4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua 
proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-
lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 
provimento ao recurso. 
 

     O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema 
(por exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 

 
 



 
 

 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem 
entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do 
requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é 
resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência é 
expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à 
Administração o descumprimento das normas contidas no edital. 
Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão 
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário 
Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este 
deve ser o documento apresentado para que o concorrente 
supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 
raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - 
protocolo de pedido de renovação de registro - que não a 
requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação 
para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é 
privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que 
feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 
 
 

O TRF1 também já decidiu que a Administração 
deve ser fiel ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC 
199934000002288): “Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ´a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A 
despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não pode 
esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância 
do regramento”. 

 
O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 

200232000009391), registrou: 
 

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei nº 
8.666/93], pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao 
edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de 
procedimento. (...) O descumprimento a qualquer regra do edital 
deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de 
controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do 
edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. 



 
 

 

Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras 
contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-
las ou alterá-las (...)"(Justen Filho, Marçal; Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos; 8ª ed., São Paulo, Dialética, 
comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da Administração 
na condução do pleito foi de estrita observância e vinculação ao 
edital, sendo o direito prejudicado pertencente a terceiro que não 
observou as prescrições editalícias, sendo descabida a pretensão 
de beneficiar-se de sua desídia. 
 

       Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister 
trazer à baila a posição do TCU sobre a matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos 
do TCU que tratam da vinculação ao edital, com orientação alinhada àquela apresentada 
neste recurso e que podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal 
no Acórdão 483/2005:  

 
“Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização 
dos procedimentos licitatórios, especialmente o da vinculação ao 
instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos 
artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei nº 8.666/1993”. 
 

      Decisões recentes reforçam essa posição do 
TCU, como se constata no sumário dos acórdãos a seguir transcritos: 

 
Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA EM PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS 
ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS 
DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O PRÓPRIO 
EDITAL. MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. 
NEGATIVA DE PROVIMENTO 
Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À 
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 



 
 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
DETERMINAÇÃO. 

 
     Por isso a improcedência do recurso é medida 
impositiva. 
 
3.      Dos Requerimentos 
     
      Em face do exposto, sendo recebida a presente 
contrarrazões, e, em obediência aos postulados constitucionais e legais, bem como ao 
interesse público, e aos princípios da isonomia e da ampla competitividade, já atendidos 
durante todo o processo licitatório, se requer a decisão de total improcedência do Recurso 
interposto, por conta de sua completa inapropriedade de alterar o entendimento externado 
pela douta comissão de licitações de desclassificação da Recorrente.  
 

 
Pede e Espera Deferimento 

Jacutinga/RS, aos 29 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 

CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP 
Paulo Henrique Cima 
CPF nº 019.783.290-32 


